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1 INTRODUÇÃO

 

1. A fotobiomodulação, incluindo o uso do Laser de Baixa Intensidade (LBI), é uma abordagem terapêutica não invasiva com propriedades
analgésicas, anti-inflamatórias, regenerativas e antimicrobianas. Embora tradicionalmente aplicada no tratamento de feridas e em dermatologia, sua utilização
na saúde da mulher tem sido cada vez mais investigada, especialmente para tratamento de fissuras mamilares, cicatrização de episiotomias, atrofia vaginal,
candidíase vaginal e herpes genital.

 

2 FUNDAMENTAÇÃO CIENTÍFICA

 

2. O uso do Laser de Baixa Intensidade (LBI), tem se mostrado uma abordagem terapêutica promissora na regeneração tecidual e no alívio da dor.
Seu mecanismo de ação baseia-se na absorção da luz por estruturas celulares específicas, promovendo efeitos anti-inflamatórios, analgésicos, antimicrobianos e
bioestimulantes (DOMPE et al., 2020). 

3. Na área da saúde da mulher, a utilização do LBI tem sido explorada para o tratamento de condições como fissuras mamilares, atrofia vaginal,
candidíase vaginal, dor perineal e herpes genital (CUNHA et al., 2023). Apesar dos benefícios relatados, é essencial garantir a segurança e a aplicabilidade clínica
desse recurso, considerando as diretrizes normativas da enfermagem.

4. Diversos estudos indicam que o LBI pode trazer benefícios para a saúde da mulher. O estudo de Curan et al. (2023) demonstrou que a aplicação do
LBI reduziu a dor antes da amamentação e acelerou a cicatrização das fissuras mamilares em lactantes. Em relação à episiotomia e feridas perineais, Santos et al.
(2012) realizaram um ensaio clínico randomizado sobre o efeito do LBI na dor e cicatrização pós-episiotomia. O estudo não mostrou aceleração significativa da
cicatrização, mas evidenciou redução moderada da dor perineal. 

5. Rocha et al. (2014) analisaram o efeito do LBI sobre cepas de Candida in vitro, demonstrando redução da proliferação fúngica. No entanto, estudos
clínicos em humanos ainda são limitados. Bonjanini e Mejia (2014) avaliaram o uso do LBI no tratamento da atrofia vaginal em mulheres na pós-menopausa e
após tratamento de câncer ginecológico, mostrando melhora na elasticidade tecidual e na lubrificação vaginal. Apesar dessas evidências, revisões sistemáticas
como a de Vanzella (2024) apontam a necessidade de mais ensaios clínicos robustos para validar a eficácia do LBI em algumas condições ginecológicas.

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA

 

6. No Brasil, a prática da enfermagem é regulamentada pela Lei nº 7.498/1986, que define as atribuições dos profissionais da área, e pelo Decreto nº
94.406/1987, que detalha essas funções, incluindo a realização de procedimentos de maior complexidade técnica que exijam conhecimentos específicos, apenas
pelo enfermeiro. Além disso, a Lei nº 5.905/1973 criou o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Enfermagem (Cofen e Corens), conferindo-lhes a
responsabilidade de normatizar e fiscalizar o exercício profissional da enfermagem, assegurando a segurança e a qualidade da assistência prestada à população.

7. No que tange ao uso do LBI na prática profissional da enfermagem, destacam-se a Resolução Cofen 567/2018, que regulamenta o cuidado a
pacientes com feridas, reconhecendo a autonomia do enfermeiro para uso de novas tecnologias, incluindo o LBI. O Parecer Cofen 13/2018 autoriza a utilização
do LBI por enfermeiros capacitados, desde que possuam conhecimento em biofotônica, interação laser-tecido biológico e dosimetria. Ademais, o Parecer Cofen
114/2021 confirma que não há impedimentos para o uso do LBI por enfermeiros, sem a exigência de especialização em dermatologia ou estomaterapia. 

8. Essas normativas demonstram que o uso do LBI na saúde da mulher pode ser incorporado à prática da enfermagem, desde que respeitados os
critérios de capacitação profissional e aplicação do Processo de Enfermagem (PE), conforme previsto na Resolução Cofen 736/2024.

 

4. CONCLUSÃO

 

9. Diante da fundamentação apresentada, não há impedimentos para a utilização do LBI na saúde da mulher por enfermeiros devidamente
capacitados. No entanto, recomenda-se capacitação específica em fotobiomodulação, garantindo que o profissional compreenda os aspectos técnicos e clínicos
da terapia. A aplicação do Princípio do Processo de Enfermagem (PE) é fundamental, assim como a continuidade das pesquisas científicas para ampliar a
comprovação da eficácia do LBI em tratamentos ginecológicos e obstétricos. 

10. A utilização do LBI na enfermagem representa uma alternativa não farmacológica, segura e inovadora para o cuidado à saúde da mulher,
contribuindo para a promoção do bem-estar e a recuperação tecidual.
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